
 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO A 

INSTALAÇÃO DE TELÃO NA PRAÇA 

PRINCIPAL DE MARILÂNDIA, PRAÇA DJACIR 

GREGÓRIO CAVERSAN, DURANTE OS JOGOS 

DA SELEÇÃO BRASILEIRA NA COPA DO 

MUNDO. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 

DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
 

Senhor Prefeito, 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, com amparo na Lei Orgânica Municipal e no Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Marilândia, INDICA a Vossa Excelência que sejam 

adotadas as providências necessárias, por meio da Secretaria Municipal de 

Esporte, Cultura e Lazer, em parceria com os demais setores competentes, 

para que seja avaliada a possibilidade de instalação de telão, 

equipamentos de som e estrutura adequada na Praça Principal de 

Marilândia, Praça Djacir Gregório Caversan, nos dias de jogos da Seleção 

Brasileira durante a Copa do Mundo. 

Sugere-se que a estrutura seja organizada em local adequado da 

praça, com boa visibilidade, segurança, acessibilidade e capacidade 

compatível com o público esperado, possibilitando que os munícipes 

acompanhem coletivamente os jogos da Seleção Brasileira em ambiente 

público, familiar e organizado. 

Indica-se, ainda, que o Poder Executivo avalie a adoção de medidas 

complementares de apoio, tais como disponibilização de banheiros, 

organização do trânsito no entorno, apoio da segurança pública, 

orientação aos comerciantes locais, controle de som, limpeza urbana antes 

e após o evento, além da reserva de espaço acessível para idosos, 

cadeirantes, pessoas com deficiência e pessoas com mobilidade reduzida. 

A realização da atividade deverá observar a disponibilidade 

administrativa e orçamentária do Município, as normas de segurança, 

acessibilidade, controle de ruído, organização de eventos públicos e os 

direitos de transmissão e eventuais autorizações necessárias para exibição 

pública dos jogos. 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente indicação tem como objetivo sugerir a instalação de telão 

na Praça Principal de Marilândia, Praça Djacir Gregório Caversan, durante os 

jogos da Seleção Brasileira na Copa do Mundo, proporcionando aos 

munícipes um espaço público de convivência, lazer, integração e 

celebração coletiva. 

A Copa do Mundo é um evento esportivo de grande relevância social 

e cultural, capaz de mobilizar famílias, amigos e comunidades em torno do 

sentimento de união, pertencimento e valorização do esporte. A transmissão 

dos jogos em espaço público permite que a população participe desse 

momento de forma democrática, fortalecendo os laços comunitários e 

promovendo maior interação entre os cidadãos. 

Além do aspecto esportivo, a iniciativa pode contribuir para a 

valorização da Praça Principal como espaço de convivência urbana, 

incentivando a ocupação positiva dos ambientes públicos e movimentando 

o comércio local nos dias de realização dos jogos. 

A medida também representa uma oportunidade de promover um 

ambiente familiar, acessível e seguro, desde que devidamente planejado 

pelos setores competentes, com atenção à organização do trânsito, 

segurança dos participantes, limpeza pública, acessibilidade, controle de 

som e estrutura compatível com o público esperado. 

Dessa forma, a presente indicação busca incentivar o espírito 

esportivo, a integração comunitária e o uso adequado dos espaços públicos 

municipais, proporcionando aos moradores de Marilândia a oportunidade 

de acompanhar os jogos da Seleção Brasileira em clima de 

confraternização, alegria e união. 

Diante do exposto, solicita-se a atenção do Poder Executivo Municipal 

para análise da presente indicação, a fim de verificar a viabilidade de sua 

implementação, observadas as condições técnicas, administrativas, 

orçamentárias e legais aplicáveis. 

 

Marilândia/ES, 28 de maio de 2026. 

 

ADILSON REGGIANI 

Vereador 
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